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da prática de um crime de burla, por despacho de 8 de Março de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 5153/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1104/99.6GFSNT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Alberto Nunes Martins, filho de António Martins e de
Palmira de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Novembro de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 7908810, com
domicílio nas Traseiras da Sociedade, Edifício Casa Alta, 2.º esquer-
do, Tires, São Domingos de Rana, o qual foi em 22 de Janeiro de
2003, por sentença, condenado na pena de 80 dias de multa, à taxa
diária de 5 euros, num total de 400 euros, a que corresponderão sendo
caso disso, 53 dias de prisão subsidiária pela prática de um crime de
sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Código Penal, pra-
ticado em 5 de Setembro de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como a proibição daquele movimentar
quaisquer contas bancárias.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 5154/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código do Processo Penal), n.º 654/01.0PASNT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido San da Costa, filho de Luís Pintor da Costa
e de Mdi Mendes, natural de Guiné Bissau, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 13 de Agosto de 1952, titular da licença de con-
dução n.º L-1152405, com domicílio na Avenida de Miguel Bombarda,
157, rés-do-chão D, 2745 Queluz, o qual foi em 26 de Março de
2001, por sentença, condenado na pena de 120 dias de prisão, subs-
tituídos por igual tempo de multa, à taxa diária de 800$, o que per-
faz o montante global de 96 000$, 478,85 euros, na pena acessória
de proibição de conduzir veículos motorizados pelo período de qua-
tro meses, por despacho de 9 de Maio de 2003, o arguido não pagou
voluntariamente a multa, nos termos do disposto no artigo 44.º do
Código Penal, esgotados que foram todos os demais meios de cum-
primento e de efectivação do pagamento da multa, foi determinado
o cumprimento pelo arguido de 120 dias de prisão, pela prática de
um crime de condução de veiculo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 18 de
Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Março
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como a proibição daquele movimentar
quaisquer contas bancárias.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Fátima Faustino.

Aviso de contumácia n.º 5155/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1840/01.9PCSNT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Ricardo Miguel Pires Azinheira, filho de Henrique Manuel
Lourenço Azinheira e de Elvira da Conceição Pires Azinheira, natu-
ral de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setem-
bro de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11976037, com
domicílio na Rua dos Lusíadas, lote 4, Bairro da Fraternidade, São
João da Talha, 2695-593 São João da Talha, o qual foi em 9 de

Dezembro de 2003, por sentença, condenado na pena de 60 dias de
multa, à taxa diária de 4 euros, num total de 240 euros, a que
corresponderão, sendo caso disso, a 40 dias de prisão subsidiária, pela
prática de um crime de outros crimes respeitantes a estupefacientes,
crime de consumo de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 40.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 25 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2
de Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, to-
dos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como a proibição daquele movimentar
quaisquer contas bancárias.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 5156/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código do Processo Penal), n.º 594/02.6GHSNT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Francisco Baltazar Almeida Neto, filho
de Domingos Baltazar de Almeida e de Maria António José da Silva,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 21 de
Outubro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade estrangei-
ro n.º AO0287985, com domicílio na Praceta da Cidade de Berna,
lote 4, 2.º direito, 2735 Agualva, Cacém, o qual foi em 6 de Dezem-
bro de 2002, por sentença, condenado na pena de 90 dias de multa,
à taxa diária de 3 euros, o que perfaz a multa de 270 euros, a que
corresponderão, sendo caso disso, 60 dias de prisão subsidiária, tran-
sitado em julgado em 6 de Janeiro de 2003, por despacho de 19 de
Março de 2004, determinado o cumprimento pelo arguido da prisão
subsidiária à multa em que foi condenado e que não pagou, fixada
em 60 dias, pela prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 5 de Dezembro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 2 de Março de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como a proi-
bição daquele movimentar quaisquer contas bancárias.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 5157/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1014/00.6GISNT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido António José Quixoto Almeida, filho de João dos Santos
Almeida e de Teresa Paulo, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Junho de 1972, titular do bilhete de
identidade n.º 10444100, com domicílio na Avenida dos Álamos, 24,
Rinchoa, Rio de Mouro, 2735-000, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 21 de Outubro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, bem como a proibi-
ção daquele movimentar quaisquer contas bancárias.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. — A
Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 5158/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do


